
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feita Indicação à Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife
(CTTU), para que seja revogada a proibição de circulação de bicicletas na ciclovia da Beira
Rio, no bairro da Torre.

JUSTIFICATIVA

A  ciclovia  da  Avenida  Beira  Rio,  localizada  no  bairro  das  Graças  e  Torre,  está
atualmente interditada para circulação de bicicletas (conforme se vê na foto anexada). Essa
passagem é o único trecho seguro para ciclistas que precisam trafegar entre as Pontes da
Torre e da Capunga. Inclusive, há na localidade 3 faixas de rolamento em alta velocidade,
sendo um perigo o tráfego de ciclistas na pista comum. Para evitar esse risco, muitas pessoas
utilizam a calçada para andar de bicicleta, sendo um problema para pedestres e para os
próprios  ciclistas.  Vale  salientar  que  a  ciclovia  atualmente  proibida,  para  circulação  de
bicicletas é a primeira ciclovia do Recife. 

Diante do exposto, venho, por meio deste requerimento, na qualidade de integrante
da Câmara Municipal do Recife, indicar a Sua Excelência para que seja revogada a proibição
de circulação de bicicletas na ciclovia da Beira Rio, no bairro da Torre.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  16 de março de 2022.

IVAN MORAES
Vereador - PSOL 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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